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Edital Retificador ao Edital 38/2021 - Chamada Interna de Apoio à Projetos de Ensino, Pesquisa eEdital Retificador ao Edital 38/2021 - Chamada Interna de Apoio à Projetos de Ensino, Pesquisa e
Extensão para o Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância InternacionalExtensão para o Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional

Decorrente do Coronavírus (Covid-19)Decorrente do Coronavírus (Covid-19)

O Magnífico Reitor do Ins4tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, a Pró-Reitora
de Ensino, a Pró-Reitora de Pesquisa e o Pró-Reitor de Extensão, no uso de suas atribuições legais, tornam público
este Edital Retificador à Chamada Interna n. 038/2021, para nela fazer constar que:

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

5.2.1. As submissões dos projetos de Ensino e Extensão será em fluxo conEnuo, exclusivamente, pelo SUAP -
Módulo Extensão, disponível em: https://suap.ifmt.edu.br. Propostas enviadas por outros meios serão
desconsideradas;

LEIA-SE:LEIA-SE:

5.2.1. As submissões dos projetos de Ensino e Extensão deverão ser realizadas, exclusivamente, pelo SUAP -
Módulo Extensão, disponível em: https://suap.ifmt.edu.br. Propostas enviadas por outros meios serão
desconsideradas;

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

6.8. Além das vedações dispostas no art. 27 do Programa de Valorização à Pesquisa, Ensino e Extensão do IFMT
(Resolução CONSUP nº 014/2019), são itens NÃO financiáveis:

a) Ornamentação, cachês para shows ou manifestações arEs4cas de qualquer natureza; b) Pagamento de taxas de
administração, de gerenciamento, aluguel e similares;

b) Obras civis ou reformas de qualquer natureza;

c) Pagamento por serviços de consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

LEIA-SE:LEIA-SE:

6.8. Além das vedações dispostas no art. 27 do Programa de Valorização à Pesquisa, Ensino e Extensão do IFMT
(Resolução CONSUP nº 014/2019), são itens NÃO financiáveis:

a) Ornamentação, cachês para shows ou manifestações artísticas de qualquer natureza;

b) Pagamento de taxas de administração, de gerenciamento, aluguel e similares;

c) Obras civis ou reformas de qualquer natureza;

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

12. CRONOGRAMA 12. CRONOGRAMA 
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